
 
 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 17, DE 29 DE JULHO DE 2016. 

 

 
 
Denomina a Rua Ala Rose no Bairro 
Centro Novo. 

     
                       Origem: Poder Legislativo 
                       Gabinete Presidência 
 
 
     

                          Cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, apresento projeto de lei, para apreciação desse 
Plenário e posterior encaminhamento ao Executivo para sanção e promulgação 
e promulgação da seguinte: 

 
 

PROJETO DE LEI 
 

 
Art. 1º Fica denominado a Rua Ala Rose no Bairro Centro 

Novo. 
 

 
           Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

              
      Eldorado do Sul, 29 de Julho de 2016. 
 
Proponente 
  
 
                                                                                                                                                                                                                                               
                                            Vereador  Chico Colono                                                                                  
                                                          Presidente 
 
 



     EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
     
 
                     Encaminhando a esta egrégia corte Legislativo, para competente 
análise dos colegas Edis, o projeto de Lei nº 17, de 29 de Julho de  2016. 
                      Determina que a  Rua Ala Rose seja oficialmente reconhecida e 
nominada. 
            Este projeto encontrará fundamento, nas dificuldades que a 
comunidade tem no que tange ao recebimento de benefícios importantes, e 
melhorias, tais como na rede de água, esgoto, iluminação publica, correios e 
coleta seletiva de lixo. 
  Portanto com essa nova denominação facilitará a numeração e 
localização para distribuição de correspondência, já que atualmente a rua não 
está oficialmente nominada. 
                   Segue em anexo o abaixo assinado dos moradores da referida rua, 
no qual solicitaram e estão de acordo com a nomenclatura. 
 

     
 

  Atenciosamente, 
 
 

           

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
                                           Vereador Chicio Colono                                                                                
                                                          Presidente                                                                                                                                                                                                                        
                                         


